
Gmaíl- RE: CONVOçÃ0 PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS

I''#l Gmail PREFEITURA TIANGUÁ <iicitacaocplt@gmail.cama

RE: CONVOÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR REFERENTE AO EXERCÍCIO DO ANO DE
2020, EM ATENDIMENTOS AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

l mensagem
DO

Omega Distribuidora de Produtos Alimentícios EIRELl<omegacomercial@hotmail.coma
Para: PREFEITURA TIANGUA <licitacaocplt@gmail.coma

8 de junho de 2020 15:27

Bom dia

Segue em anexo o comprovante contendo o código solicitado

De: PREFEITURA TIANGUA <licitacaocplt(@gmail.coma
Enviado: segunda-feira, 8 de junho de 2020 11:00
Para: Omega Distribuidora de Produtos Alimentícios EIRELl<OMEGACOMERCIAL@hotmail.coma
Assunto: Fwd: CONVOÇAO PARA ASSINATURA DA A[A DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR REFERENTE AO EXERCÍCIO DO
ANO DE 2020, EM ATENDIMENTOS AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO

Sr licitante.
Favor, nos enviar o código de rastreio da Ata do Contrato
CPL de Tianguá

Forwarded message -----
De= PREFEITURA TIANGUA <licitacaocplt@gmail.coma
Date: seg., 25 de mai. de 2020 às 12:20
Subject: CONVOÇÃO PARA ASSINATURA DA AtA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR REFERENTE
AO EXERCÍCIO DO ANO DE 2020. EM ATENDIMENTOS AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE
To: <OMEGACOMERCIAL@hotmail.coma

OLÁ BOM DIA, SEGUE EM ANEXO ARQUIVO DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA J\:lA DE REGISTRO DE
PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR A
MERENDA ESCOLAR REFERENTE AO EXERCÍCIO DO AN0 2020, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CE, PARA SEREM IMPRESSOS E TODOS ASSINADOS
E RUBRICADOS PELO RESPONSÁVEL E NOS ENVIAR COM URGÊNCIA. GRATO

OBS: SANÇÕES SERÃO APLICADAS CASO NÃO CUMPRA COM OS SUBITENS, 12.1, 12.1.ILETRA ''A" DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS.

POR FAVOR CONFIRMAR RECEBIMENTO

ATT,
CPIJ DE TIANGUA-CE

+E] Código de Rastreio - Tianguá.pdf' 81K
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⑧""#
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÕNICO NO O1/2020-SEMED SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 0406202001- SEMED
PREGÃO ELETRÕNICO NO 01/2020-SEMED SRP
VALIDADE: 12 (DOZEj MESES

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE TIANGUA/CE. pessoa Jurídica de direito público interno. inscrito no
CNPJ Ro. 07.735.178/0001-20, com sede na Av. Moisés Moita n' 785 - Bairro Planalto - Tianguá-CE, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato representado pela respectiva Secretária. ANA VLADIA
MOREIRA NUNES BARBOSA, considerando o julgamento da licita②o na modalidade PREGÃO ELETRONICO N'
01/2020-SEMED-SRP, bem como, a dassíficação das Propostas de Preços. e a respectiva homologação
complementar datada de 04/06/2020, RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades
estimadas e máximas para a prazo de 12(doze) meses, de acordo com a classificação por elas alcançadas POR
ITEM, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatória e as constantes desta Ata de Registro de
Preços. em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo Administrativo N' 051012201901. na modalidade PREGÃO ELETRÕNICO tombado sob o N' 01/2020-
SEMED-SRP, sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal, da Lei n'. 8.666i'93 de 21/06r93 e
alterações posteriores, e da Lei n'. l0.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES
DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR REFERENTE AO EXERCÍCIO DO ANO
DE 2D20, EM ATENDIMENTOS AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
TIANGUA-CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE [:]ÊFERÊNCIA constante do Anexa ]do Edita
do processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRONICO N' 01/2020-SEMED-SRP, no qual restaram
classificados em primeiro lugar por item os licitantes signatários.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) hIESES. contados a partir de sua assinatura

CLÁUSULA QUAKTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGtSTRO DE PREÇOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
operacional.

no seu aspecto

CLÁUSULA QuiNTA DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATMOS.
5.1. Os preços registrados dos produtos, a especificação, os quantitativos, empresas fornecedoras e representante
legal. encontram-se elencados nos ANEXOS da presente ata, em ordem de classificação das Propostas de Preços

5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, prevídenciários, fiscais e
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam
incidir sobre o fornecimento dos produtos, inclusive a margem de lucro.

por Item
estão ncididos todos

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO, CONDiçOES DE EXECUÇAa DOS PRODUTOS
6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues em 05 (dnco) dias a contar do recebimento da ORDEM DE
COMPRAS pela Administração, no local definido pela Secretaria de Educação, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua Proposta

6.1.1. Os produtos deverão ser executados conforme ORDEM DE COMPRAS.
de Preços

6.2 Para a presta②o de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscal cujas
informações para a emissão deverão seí requeridas junto aa Contratante

⑥' Av. Moisés Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá
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6.3. A recusa injustificada ou a carência de nisto motivo do vencedor de não assinar a ORDEM DE COMPRA e a não
prestação do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeítará a Licitante à aplicação das penalidades previstas

6.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitada às normas e exigências especificadas no Edital, no
Termo de Referência. no contrato e na Proposta de Preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de
mediato adequados às supracitadas condições. s05 pena de aplicação das penalidades cabíveis. na forma da lei e
deste instrumento.
6.5. O objeto deverá ser executado, confoírne estabelecido no edital: em endereço e prazos estipulados previamente.
designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o período contratual e rigorosamente de acordo com as
especiãlcações estabelecidas na Proposta de Preços vencedora e no contrato, sendo que a não observância destas
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização poí
parte da inadimplente.
6.6. O licitante vencedor é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de proposto, na entrega dos produtos. não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
6.7. O licitante vencedor é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da entrega dos produtos.
6.8. O licitante vencedor utilizará, na entrega dos produtos, profissionais capacitados e qualificados para tal fim.
exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
6.9. O licitante vencedor, deverá manter a Administração h4unicipal informada sobre o andamento dos produtos.
Informando-a sempre que se registrarem occriências extraordinárias.

nesta edital

7. DO PREÇO, DO PAGAMENTO. REAJLITE E REEQUILÍBRIO
7.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais
despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
7.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo as Ordens
de Compras expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo
Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Ficais e Trabalhistas do Contratado, todas atualizadas, observadas
as condições da Proposta de Preços.
7.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 jtrinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste
subirem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.
7.2.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a
seguinte fórmula:

EM = 1 x I'i x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
1= Índice de atualização Hnanceira. calculado segundo a fórmula

Tx = IPC,q ijlBCE}
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso
7.3 - REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONI)BICO.FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em
caso de força maior, caso fortuito ou fato do l)ríncipe, configurando álea económica extraordinária e extra contratual,
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida
a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para
a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro iniciando contrato,
na forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federaln'. 8.666/93, alterada e consolidada.
7.4.1. Os pre③s registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos oreços praticados no mercado,
maRtcndCbse a diferen@ percentualapurada entre o valor originalmente constante da Proposta de Preços e aquele
vigente no mercado à época do registro.
7.4.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a Secretaria de Educação solicitará ao
Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequa-lo.⑧ Av. Moísés h4oita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá
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7.4.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Secretaria de Educação convocará as
com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as
fornecimento. os preços e os prazos do primeiro classificado. para faze-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado, de acordo com o Decreto MunicipaIN'. 63/2013 de 14 de Novembro de 2013.
7.4.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à
média daqueles apurados pelo Setar de Cotação de Preços do Município de Tianguá/CE
7.5. Por ocasião da entrega dos produtos, o contratada deverá apresentar recibo em 02 jduas) vias e a respectiva
Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria de Educação do Município de
Tianguá/CE, com endereço e a respectiva SecretaHa de Educação
7.6. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais. faturas. estas serão devolvidas ao fornecedor; para as
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da
data da sua reapresentação
7.7. Para cada Ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/natura
7.8. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para verificação de
todas as condições de regularidade fiscal.
7.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação definitiva dos produtos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Os produtos licitados deverão ser iniciados imediatamente a contar da "ORDEM DE COMPRA", observando
rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, lias anexos e disposições constantes de sua
Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de tolos os impostos, taxas e quaisquer ónus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos l !diciais ou extrajudiciais, soam trabalhistas.
previdenciáríos, fiscais e comerciais resultantes do(a) fomecimenta/ex ! ;ução/prestação que lhes sejam imputáveis.
Inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Cont,ato. e ainda:
al a reparar. corrigir, remover ou substituir. às suas expensas. na tatalc:. em parte. o objeto em que se verificarem
vícios, defeitos ou íncorreçõesl
ól responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração au a terceiros. decorrentes de sua culpa ou
dolo na entrega dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessados
cl aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quaniiiativas até 25% jvinte e cinco por cento) do
valor inicialatualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei n'. 8.66e/93
dl as entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não con;prometer o funcionamento da Secretaria de
Educaçãol
8.2. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às novas e exigências especificadas no edital. na
Ata de Registro de Preços/Contrato, na ordem de compra e na Proposta de Preços vencedora a administração os
recusará. devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24(vinte e quatros horas adequados às supracitadas
condições. sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. na forma d3 leia deste instrumental
8.3. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostas. taxas e quaisquer ónus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extlají tdiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes do fomecimento que lhes sejam impt;iilveis, indusive com relação a terceiros, em
decorrência da entrega do fornecimento
8.4. Indicar preposto, aceito pela Administra⑩o, para representa-lo na execução do contrato. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus
superiores em tempo hábilpara a adição das medidas convenientesl
8.5. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trai)alho, previstas nas normas regulamentadoras

8.6. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ónus para o MUNIC:Dl:ll, no prazo de 24 jvinte e quatros horas da
recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela Administração. através da Secretaria de Educação, caso
constatadas divergências nas especi$cações, às normas e exigências ílspecificadas no Termo de Referência, no
Edital ou na Proposta de Preços do Contratador

8.7. hlanter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de ha!.imitação e qualificação exigidas no Edital
relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos dQ i.rt. 55, Inciso Xlll: da Lei n' 8.666/93, que
será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADAS
8.8. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em (is::;orrência do fornecimento em questão, bem
como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casa ; que envolvam eventuais decisões judiciais.
eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou:iesponsabilidadel

pertinentesn
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8.9. ,O fornecedor detentor do registro autor:ia o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos referidos danos
ou prejuízos diretamente das faturas pefltentes aos pagamentos que Ihe forem devidos, independentemente de
qualquer procedimento judidalou extrajudi;ial, assegurada a prévia defesa.
8.11. A ausência ou omissão da fiscalizaç;ãe do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das reepon9ablli artes prev st9
nesta Ata

CLÁUSULA NONA DAS OBRIGAÇÕÊÜ i:)Q MUNiCí?:O
9.1. Acompanhar e fiscalizar a execução .:lo objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para
esse fim, podendo, em decorrência. solicitar f-rovidências da contratada, que atenderá ou Justificará de imediato.
9.2. Efetuar os pagamentos devidos à cop\tu;.ádâ nas condições estabelecidas ne editale n T rHH gg f#f$féfiê19.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DÀ ATA
10.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposi③es contidas no artigo 65
da Lei n'. 8.666, de 1993 e as disposições :ic Decreto MunicipaIN' 063/13, de 14 de novembro de 2013, alterado pelo
Decreto MunicipaIN' 118/14, de 29 de agc;;t : de 2014 e Decreto MunicipaIN' 131/14, de 26 de novembro de 2014.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA -- DO CA, +b:ELEMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A presente Ata de Registro de Preço! p.)dera ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:
11.1.1. Pelo Município:
a) quando o fornecedor descumprir as con(llçfies da Ata de Registro de Preçosl
b) quando o fornecedor não retirar a respí diva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração. sem jusü$catlva aceit:i:\l;
c) quando o Fomecedor não assinar a Or.ieir de compra no prazo estabelecido
d) guardo o fornecedor não aceitar reduzi: o seu preço regístrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado
e) quando o Fornecedor der causa a res( leão administrativa decorrente deste Registro de Preços. nas hipóteses
previstas nos incisos de la Xlle XVlldo artigo 78 da Lei n'. 8.666/931
0 em qualquer hipótese de inexecução total c,l parcialda Ordeir de compra decorrente deste Registrol
11.1.2. Pelo FORNECEDOR:
a) mediante solicitação por escuto. comprou:'a-ido estar impossibilitado de cumpHr as exigências desta Ata de Registro

b) quando comprovada a ocorrência de ililalquer das hipóteses contidas no art 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei
Federa18.666/93

11.2. O procedimento de rescisão observará! cs ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações
11.3. Ocorrendo cancelamento do preço re:Jie:tudo, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de
recebimento, a qualserájuntada ao proces!.:c administrativo da presente Ata.
11.4. No caso de ser ignorado, incerto o!: :nacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por
publicação em diário oficial ou em jornal a t )raide circulação, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir da última publicação
11.5. A solicitação do fornecedor para can )lamento dos preços regístrados poderá não ser aceita pelo Município,
através da Secretaria de Educação, facultar:d.>se à esta neste caso. a aplicação das penalidades previstas nesta Ata
11.5.1. Não poderá haver cancelamento do .e gistro enquanto pendente a entrega de Ordem de compra Já emitida.
11.6. Havendo o cancelamento do preço [!listrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas a
prestação de serviço
11.7 Caso o MUNICÍPIO, através da Secretaria de Educação, não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a
seu exclusivo critério, poderá suspender 3 sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratualinfringida

de Pre®s

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SAh'çõES
12.1 - O licitante que convocado denso do p'"azo de validade da sua Proposta de Preços, não assinar a ata de registro
de preços ou contrato, deixar de entregar.ou apresentar documenta②o falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da entrega do serviço, não mantiver a Proposta ou Lance, falhar ou fraudar na execução do serviço,
comportar-se de modo ínidõneo ou cometerlraude fiscal: ficará impedido de licitar e contratar com o Município de
Tianguá/CE será descredenciado no Cadastro do Município de Tíanguá/CE pelo prazo de até 05 (cínca) anos
sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais Geminações legais:
12.1.1 multa de 10% (dez por centojsobre ; valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocados

'1 .
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heíeitum de

ól apresentar documentação falsa exigida para o certame;
cl não manter a proposta ou lance
defraudar na execução do objetol
el comportar'se de modo inidõneo
12.1.2 - multa moratória de a,3% jtrês décimos por centos por dia de atraso na execu②o do fornecimento solicitado,
atentados do recebimento da Ordem de compra, até o limite de 10% jdez por cento) sobre o valor do fornecimento
Gabo seja inferior a 30(trlntal dias, no caso de retardamento na execução do fornecimento
12.1.3 - multa moratória de 10%(dez por centos sobre o valor do fornecimento. na hipótese de atraso superior a 30
jtrinta) dias na execução do fomecimento
12.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da entrega
do fornecimento. desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de
qualquer das obrigações deHnidas neste instrumento, no contrato ou ein outros documentos que o complementem
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas. sem preluizo das demais sanções previstas na Lei n'.
8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.' l0.520/02, as seguintes pe'las:
12.2.1 - advertência

12.2.2 - multa de até 5% {cinco por cento) sobre o valor otjeto da licitação
12.$ O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Munidpal no prazo de 05(cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM
12.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automàticamente descontado do pagamento a que o
lícitante fizerjus
12.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito üc licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrada tnediante processa de execução fiscal, com
os encargos correspondentes.
12.4 - O contratado terá seu contrato cancelado quando:
12.4.1 - Descumprir as condições contratuais;
12.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração. sem justiHcativa aceitávell
12.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de (ste se tornar superior àqueles praticados no
mercado:
12.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público.
12.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditório
12.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado c direito ao contraditório e à ampla defesa.
garantidos os seguintes prazos de defesa
a) 05(cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa. advertência
b) lO(dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Tianguá e
descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Tianguá pelo prazo de até 05(anca) anos
12.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas no$ artigos 86 a 88 da Lei Federal n'. 8.666/93,
alterada e consolidada e no instrumento convocatória.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DOSILÍCITOS PENAIS
13.1. As ínfrações penais tipificadas na Lei 8.666/93, será objeto de processo judicial, na forma legalmente prevista
sem prejuízo das demais dominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIO$
14.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão adv;r desta Ata correrão à conta de recursos
específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerente.à Secretaria de Educação, em suas rubricas
orçamentárias.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS DISPOSlçOES FINAIS
15.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
15.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registladas por intermédio de lavratura de termo
aditivo a presente Ata de Registro de Preços.
15.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrânico que Ihe deu origem e seus anexos. e as
Propostas de Preços das empresas classificadas.
15.1.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presen'é registro para qualquer operação financeira
sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO através da Secretaria de Educação.

Av. lvloisés Moita, 785 - Plancalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Cea rá - wüvw.tiangua.ce.gov.b
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15.2. O CONTRATANTE se reserva o direilÓ de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei
R;.a 8.666/93. alterada e consolidada.

15.3. A ínadimplência do fornecedor com r:iterência aos encargos trabalilistas, fiscais e comerciais não transfere ao
MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a
regulariza@o e o uso dos produtos pela Administração
15.4. O contratado, na execução do forriccimento, sem prquízo das responsabilidades contratuais e legais, não
poderá subcontratar partes do contrato saiu i! expressa autorização Ga Administração

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1. O foro da Comarca de Tianguá é o co"nDetente pata dirimir questões decorrentes da entrega deste Contrato, em
obediência ao disposto no $ 2' do artigo 55 dia Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. alterada e consolidada
Assim pactuadas. as partes armam a preselle ata de registro de preços. na presença de 02(duasl testemunhas que
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos

Tianguá-CE, 04 de .It.anho de 2020.

CNPJ: 07.735.178/0001-20
ANA VLADIA MOREIRA NUNES BARBOSA

Secretária de Educação

MUNICI õWdCA DISTRIBUI
ALIMENTÍCIOS EIRELI

CNPJ: 41.600.131/0001-97
RêCARDO MACHADO DE MEDEiRO$

CPF: 259.46$.253-4g

('\Pl: rqe.i..: :: . ::::'..

CPF í~:'
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''<ANEXO IÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 0406202001- SEMED

UNIDADE INTERESSADA

1.* ÓRGÃO GERENCIADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ANA VLADIA MOREIRA NUNES GARBOSA
SECRETARIA

P- Av. Moisés Moita. 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tian8uá - Ceará - v/ww.tiangua.ce.gov.br
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RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORA;:;EOül?F$ CCht PREÇOS aEGiSTRADOS

RAZÃO SOCIAL: ÕMEGA DISTRIBUIDOR/';.. ')E PRÜDI
CNPJ: 41.600.131/0001-97

ENDEREÇA: Rnua Cristina, 1258 - Centre -
TELEFONE: (85) 325$98SO
FAX: ( )
REPRESEN'TENTE: RICARDO MACHADO 1. E h; Dela
RG: 97002201642
CPF: 259.46G.253-a9

E-hlAIL: Q nlogacomercia101ⓒqnlail.çom/ QDlggÊg©gü
BANCA

'QS AI.ilv:EfqTÍC10S EiRELI

OS (?RGCURÜ DGR)

@
Av. lvioisés Moita. 78S - Planalto . Cedi: 62.320-000

CNPJ: 07.73S.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1
Tíanguá - Ceará - wum.tiangua.ce.gov. b
:one/Fax: (88) 3671-2288 / 3ó71-2888
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ANEXO laIA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 0406202001- SEMED

9BIETO: REGiSTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GENEROS
ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR REFERENTE AO EXERCÍCIO DO ANO DE 2020. EM
ATENDIMENTOS AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TIANGUA.CE. tudo
conforme especificações contidas no TERMO DE REFERENCIA constattle dos Anexos deste Edital.

DATA: 04 / 06 / 2020

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n' 0406202001 - SEMED, celebrada entre o
MUNICÍPIO DE TIANGUA e a Empresa cujos preços estão a seguir registrados por item, em face à realização do
PREGÃO ELETRONICO N' O1/2020-SEMED-SRP.

RAZÃO SOCIAL: õMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMEN'CICIOS EIRELI
CNPJ: 41.600.131/0001-97

ENDEREÇO: Rua Cristina, 1258 - Centro - Fortaleza -CE

ITENS DO PREGÃO KLeTKêNico

ITEM 65 AMPLA PARTICIF'AÇÀO

TEM csPEciricAÇÃO

Especiõca②o: Tipo espaguete, pasteurizado, com
sêmola, com unidade infeHor a 13%(treze por cento),
ingrediente mínimo farinha de trigo especial, constando
no rótulo a composição química e nutricionalDara leoa,
embalagem plástica resistente. pacotes de 500g, fardo
com até IOkg. Prazo de validade mínimo de 10 meses,
livre de impurezas e microorganismos que o

ESPAGUETE cohl MOLA

65 REALEZA
l:col 52.794 1.90 100.300,60

improprio
microorganismos to rne

registrado no órgãopara o consumo

VALOR TOTAL GERAL R$j100.308,6D

VALOR GLOBAL: R$ 100.308,60 ÍCenfo m// trezentos e oito reais e sessenta centavos;

④
A\. I'vloisés fvloita, 78S - Planalto - CEP: 62.320-000 -- Tianguá

CI'': PJ: 07.73S.178/0001-20 - CGF: 05.920.164-1 -- Fine/ça;
!ará - wvPW.tiangua.ce.gov.bí
1) 3671-2288 /3571-2S88



REUÇÃO E QUALIFICAÇÃO Dcs FOnr\
ÍÉ'NT=S BO CADASTRO DE RESERVA

Conforme edital do Pregão Eletrõnico N' 0
2013, segue abaixo relação nominal dos fo
DE PREÇO N' 040520200q - SEMED-
,Í . RAZÃO SOCIAL
CNPJ N'.: .. .
El~lDEIREÇO: ..
TELA;FOME:....

REPRÉSEtqTÀt I'rS:. .--
RG N':.........,.:
(':PÊ iq ',-..".-'M,'....

í2020-SÊl\4ED-SRF' e o Decreto Nlunicipaln' 63 de 14 de Novembro de
tiecedores componentes do cadastro de reserva da ATA DE REGISÍR9

CNPJ iq'.: ..

TELÊFÕbiE:,,.,.
EM.Àli.:.......
R<EPRESET'4'FARTE:
RG N':.........
CPF N'..,.....

ia1lguá
:one/Fa: 8) 3671-2288 /3671-2888
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:XTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS F1' 04Q6202001 - $EMED

ESTADA DO CEARÁ - PREF. MUNICIPAL DE TIANGUÁ - EXTRATO DE ATA DE REG. DE PREÇOS.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÀ - {)E. REPRESENTADA PELA SEC. DE
EDUCAÇÃO. CONTRATADA: ÕMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI. CNPJ:
41.600.131/0001-97. OBJETO; REGISTRO DE PREÇOS VISANDO'FUTURAS E EVENTUA]S AQU]S]ÇÕES
DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR REFERENTE AO EXERCÍCIO DO
ANO DE 2020. EM ATENDIMENTOS AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE TIANGUÁ-CE, NA CONDIÇÃO DE PREGÃO ELETRÕNICO N.( ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n
0406202001 - SEMED. RESULTANTE DO PREGÃO ELETRÕNIC) tombado sob o N' 01/2020 SEMED-SRP.
VIGÊNCIA; 12 MESES. VALOR GLOBAL: R$ 100.308,60 {Ccn=i mf/ !rezei?fos e offo reais e sessenta
centavos;. GESTORA DA ATA: ANA VLÀDIA h:FREIRA NUNES Ei».RBOSA. Tianguá-CE, 04 de Junho de
2020

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO DÂ ÂTÁ DE REGISTRO

AIESTO que o EXTRATO D.A .ATÀ DE REGISTRO DE
PREÇOS No 04e6202001 - SEMED, entre o h.4uniçipio de
Tíanguá através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO e a

ÕMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOSempresa

foi

ALIMENTÍCIOS EIRELI, objeto: REGiSTRO OE PREÇOS
VISANDO FUTURAS E EVENTUÂ:S AQUÍ$1çeE$ DE
GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR A MERENDA
ESCOLAR REFERENTE AO EXERCICEO DO Àt:o DE 2e20,
EM ATENDIMENTOS AS NECESSIDADES DA S:CRETARIA
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍ?lC DE TiAÊ4GUÁ-C:, acima
de'/idamente publicado no Quadro de Av'iso
Prefeitura Naunicipal de Tlanguá conforme parágrafo
art. 185 da Lei Orgânica do í\4inlcípi de Tl2nguá.

la do

Tianguá-CE, 04. de Junho de 2020

\

.4v. Moisés DIGita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-0e0 -- Tianguá
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OhIEGA DISI'RiBUIDDRA D;
CN1).}: 41.6Í)B.131/1)Í)01-97

:DU'

R=F. : COiqVOC.ANÃO l)ÀRA ASSE;qÂ'Í yl

fqa forma do aíi. G.4. d= i.ci Fedefi.i n'' 8. f :;93 e s.üi;.3 ..l:=,ü {; s Ê.;:;3lc;l!:ii;;s, -.-l:n 3 cota'.rcc3t Vossa Senhoria
para assinatura D.\ P.T.q DE REGiSTRQ ) PREÇO d(ccíí:::rt! clo I'REGA.Q ELFI'í õl11Ca tombada seb o N'
01/2G2B.SgN]ED-$RP calo REGl$TRO 1 1 PREÇQ$ yi=J:.:-lBO FUTUFIA$ E v fJTUÀl$ AQUISIÇÕES DE
GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA CONiils{ R Â MEI l:NBÀ E$Ctn LjxnR REFERENTE AO i:XERCIC10 DO ANO
DE 2ü20. EM ATEFlí)isENTOS .qS NEC!: SIDAÍ)E$ n.!\ CE RETARIÂ DE EDUCAÇÃO DQ F3UNlCIPIC DE
TIANGUA-CE, ccnfcfn :s quantidade' . tlspeci
deste processo. A A'íA llE :?::nl9rp .' )E PREÇO' eslq dlsp rií-.'cl na sala da Co:
Licitação na Av. IXdoisés ;.l:. ' :l n' fu.:i - E: :rro Flanaila,

no termo tle ;eÍ?:-:agia parte integrantes
lssâlo Permanente de

cicl:!:dc: d Tiariguá: Estado {lo Ce Fira. e deve!"á,.$gr
nco) dias . :. :is çonío:m3 subltcm 14.1 do edital, a coí [a da d:ta do tecaEih8assinado no orazo de a{.:

da presente coüvoc çãa.

$ECRE'r;\RiA DE EDUruAÇ,'\0

ONqEGA DISTRIBUIDOR.A DE PRODUTOR.3 ALiDIEINTICiO$ [1KllLI
Cbjl:'J: 4'1.6GO.131/0001-97

Av. í\loísés f.moita. 735 - Pla:-.al! > - Cí:1:': 62.32tn-0a0
CNPJ: 07.735.].?23/G:l)O1-2í) - CGf: r{3.92C).lõ'

:ea râ - \-.v;x /.tiang\ia.ce.gov.br
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